
PARECER CONTÁBIL AO PROJETO DE LEI Nº08/2018

Ao ser incumbida de emitir parecer contábil ao Projeto de Lei Nº08/2018, que Institui o

Prêmio “Mulher Destaque” de Itapoá, baseou-se nos termos do parágrafo 3º, do art. 16, da Lei

Complementar  nº101/2000-  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  cujo  são  consideradas  despesas

irrelevantes as despesas que o montante no exercício financeiro não exceda o valor limite para

dispensa de licitação, fixado no item I do artigo 24 da Lei nº8.666/93, devido ao referido Projeto

de Lei não apresentar o montante do custo para a execução do mesmo no ano de 2018 e nos dois

subsequentes. Destaca-se que o gastos para a sua execução não poderá ultrapassar o limite

fixado na Lei Nº 8.666/93, no que tange a modalidade dispensa de licitação.

A origem dos recursos, estabelecida no art.17, §1º, LC nº101/200, está prevista no orça-

mento do Poder Legislativo nas dotações 3.3.3.90 – Aplicações Diretas.

Diante do exposto, o Parecer Contábil desta Casa de Leis  é FAVORÁVEL  a tramitação

do projeto em pauta.

Itapoá, 05 de fevereiro de 2018.

_______________________________
Michele Mayer

CRC/SC 035912
Contadora da Câmara Municipal de Itapoá
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